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TERMO DE REGISTRO

[bookmark: _Hlk120542429][bookmark: _Hlk120543688][bookmark: _Hlk126146699][bookmark: _Hlk144386557][bookmark: _Hlk117251588][bookmark: _Hlk117251984][bookmark: _Hlk117250417][bookmark: _Hlk117247991] Nos termos do art. 173 do RICM, certifico que nesta data procedi o registro físico do Projeto de Lei Ordinária  nº 29/2023, de autoria da Prefeita Elenice Pereira Delgado Santelli, que “Altera a Lei Municipal nº 1.689/2012 que institui o ‘Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora’ e estabelece diretrizes e normas para sua implantação” e, seu recebimento também de forma digital, contendo 06 (seis) laudas, contando ofício de encaminhamento, redação do projeto e justificativa.
                 O projeto protocolizado nesta data sob nº 712/2023, recebeu numeração PLOE nº 29/2023, matéria legislativa, conforme consta no link “https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.
                 Nos termos do § 2º do art. 173 do RICM, faço o encaminhamento do presente processo legislativo para o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, para análise e, se preenchidos os requisitos regimentais, recebimento. 
[bookmark: _GoBack]                  Lima Duarte, 11 de setembro de 2023.



Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria
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